
Núm. 267 Terça-feira, 30 de Novembro de 1943 Ano 53.0 

do JE^tado de JS " ^o JP&ulo — ŒT. TE do E>rasil) 
NUMERO DO DIA C r? 0,40 NÛMI.RO A T R A Z A D O DO ANO C O R R E N T E Ur J 0,50 

Diário do Executivo 
I N T E R V E N T O R I A F E D E R A L 

D E C R E T O - L E I N. 13.691, DÉ 39 D E N O V E M B R O D E 1943 

O I N T E R V E N T O R JPEDE R A L N O E S T A D O D E S A O f A U L O , na conformidade do disposto 

* D O S termos da Resolução n . 2028, de 1943, do Conse lho A d m i n i s t r a t i v o do Estado , decre ta : 

no a r t . 6,o, a . IV , do aeere to- i e i n . 1.202, cie 8 ae ab r i l de 1939, 

C A P I T U L O l 

D A R E C E I T A G E R A L 

A r t i g o l . o — A Rece i ta G e r a l da Estância H i d r o m i n e r a i e Climática de S A O JOSÉ D O B U A M P O S , para o exercício de 1944, ê orçada em Cr$ 2. MO. 000,U0, 

(dois milhões e cem. mil c ruze i r os ) , e será arrecadada de con fo rmi dade com a legislação e m vigor, obedecendo à seguinte c lass i f i ca ção: 

CÓDIGOS 

L o c a l Geral 

1— 4) 

2—0 

3—0 
4— 0 
5— 0 
5—1 
5—2 
5—3 
5— 4 
6— 0 
7— 0 
7—1 
7—2 
7—3 
7— 4 
8— 0 
9— 0 

1—0—0 
X—0— 1 
1—0—2 
1—0—3 
1—0—4 
1—1-0 
1—2—0 
1-2—1 
1—2—2 
1—2—3 
1—2-4 
1—3—0 
1—4—0 
1 - 4 - 1 

1—6—0 

1—7—0 
1-6—0 
1— 9—0 
2— 0—0 
2—0—1 
2—0—2 
2—0—3 
2 -0—4 

2—4—0 
2—5—0 

2—5—1 

2—8—0 

2—7—0 
2—7—1 

2—S—O 
2— 9—0 

3— 0—0 
3—1—0 

3—1—1 
3—1—2 
3—1—3 
3—1-4 

8—2—0 
3—2—1 

0 

0 
0—11-1 
0 
0—11—1 
0—11—1 
0—11—1 
0—11—1 
0—12—1 
0 
0—12—1 
0—12—1 
0—12—1 
0—12—1 
0—17—3 
0 
0 
0—17—3 
0—17—3 
0—17—3 
0—17—3 
0—18—3 
0 
0—18—3 
0—18—3 
0—18—3 
0—18—3 
0—27—3 
0 

0— 27—3 

8 

9 
1 - 11-2 
1 
1 
1—11—2 
1—11—2 
1—11—2 
1—11—2 
1-17—4 
l 

1—17—4 

1—21—4. 

1 
1—21—4 

1—23-4 
1 

1 
1 

1—23—4 
1—23—4 
1—23—4 
1—23—4 

1 
1—23—4 

T I T U L O 

§ 1.0 — R E C E I T A O R D I N Á R I A 

A — R E C E I T A T R I B U T A R I A 

a) Impostos 
Imposto T e r r i t o r i a l 
Imposto T e r r i t o r i a l U rbano 

Dâ Sede 
D o D i s t r i t o de B u q u i r a » » • 
D o D i s t r i t o de Eugênio de M e l o 
D o D i s t r i t o de S. F ranc i s co X a v i e r . . 

Imposto P r e d i a l 
Imposto P r e d i a l U r b a n o 

D a Sede . . . . . . . . . . ' .• » . 
D o D i s t r i t o de B u q u i r a . . . . . . >• 
Do Distrito de Eugênio de M e l o . . . . 
D o D i s t r i t o de S. F ranc i s co X a v i e r 

Imposto sobre Indústrias e 
Profissões 

Imposto de Indústrias e P r o f i ssôes 
D a Sede » . 
D o D i s t r i t o de B u q u i r a 
D o D i s t r i t o de Eugênio de M e l o . . . . . . . . 
Do D i s t r i t o de S. F ranc i s co X a v i e r . . , . 

Imposto de Licença; 
Imposto de Licença: 

D a Sede •• >• 
D o D i s t r i t o de B u q u i r a •> . . . . . . 
D o D i s t r i t o de Eugênio de M e l o 
D o D i s t r i t o de S. F ranc i s co X a v i e r , 

Imposto sobre jogos e Diversões 
Imposto sobre Jogos e Diversões 

D a Sede 

T O T A L D E I M P O S T O S . . 

b) Taxas 
Taxas Rodoviárias 

I 
T a x a de Conservação de usera aas ae t toaagem 

D a Sede • » . . . 
D o D i s t r i t o de B u q u i r a 
D o D i s t r i t o de Eugênio de M e l o , . 
D o D i s t r i t o de S. F ranc i s co X a v i e r 

X A S E E M O L U M E N T T O S r ï 
E S T A B E L E C I M E N T O S D E E N S I N O 

D a Sede 

T A X A S D E E X P E D I E N T E 

T a x a de Expediente 
D a Sede . . . 4 « . . . . . . . . . . . 

T A X A S D E F I S C A L I Z A Ç Ã O E S E R V I 
ÇOS D I V E R S O S 

I — T a x a de Aferição de Pesos e 
Med idas ' > » 

C a Sede , . • . « * 
D o D i s t r i t o de B u q u i r a J . . .. •> 
D o D i s t r i t o de Eugênio M e l o . . . . » , 
D n D i s t r i t o de S . F ranc i s co X a v i e r , . . . 

I I — T a x a de E m p l a c a m e n t o 
• Sede » «•. • ». 

P a r c i a l 

20.000,00 
600,00 
300,00 
300,00 

166.000,00 
2.000,00 
1.600,00 

400,00 

305.000,00 
10.000,00 
3.500,00 
1.500,00 

72.000,00 
1.500,00 
1.000,00 

500,00 

20.000,00 

5.000,00 
800,00 
600,00 
300,00 

70.000,00 

15.000.CO 

.5.000,00 
200.00 
200.00 

• 100,00 

8.000,00 

R E C E I T A 

Soma T o t a l 

R E C E I T A I MUTAÇÕES 

E F E T I V A ( P A T R I M O N I A I S 

21.200,00 

170.tMO,oÍ 

220.000,00, 
j 

I 

75.000,00 

20.000,00 

6.700,00! 

70.000,00 

15.üo0,00 

5.5OÖ.00 

8.eoo,oo! 

506 200,00 

21.200,00 

170.000,«' 

í 

220.000,0o' 
I 

I 
75.000,00 

20.00.0oi 

8.700,00 

70.000,00 

15.000,00 

5.500,001 

I 
8.000,001 

imprensa Oficiai 

http://20.00.0oi

